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Ofício n.° 587/2023/Gabin 

Unaí, 26 de setembro de 2022. 

Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar à Vossa 
Excelência a devolução da proposição 113/2023 que "Altera dispositivo da Lei n° 3.468, de 16 de 
maio de 2022 que "Institui o Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Unaí (MG) — 
Fumphac -, dispõe sobre o seu funcionamento e dá outras providências". 

Informou-nos a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo que após consulta 
ao IEPHA-MG e ao Conselho Estadual do Patrimônio Histórico de Minas Gerais e com base nas 
últimas resoluções do IEHA/MG, não se fará necessário a alteração solicitada no referido Projeto de 
Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me com votos de elevada 
consideração e apreço, extensivos à seus pares. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR EDMILTON ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
CEP: 38.610-000 - Unaí-MG  
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